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Assis, 22 de setembro de 2023. 

 
 
Ofício DA nº 253/2023 
 
 
A Excelentíssima Senhora 
VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 
 
 Assunto: Encaminha Projeto de Lei nº 111/2023. 
 
 

Senhora Presidente, 
 
Encaminho, por intermédio de Vossa Excelência, para apreciação e deliberação da 

Egrégia Câmara Municipal de Assis, o incluso Projeto de Lei nº 111/2023, em que o 

Executivo Municipal dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de 

R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) acompanhado da respectiva exposição de motivos. 

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência e aos Senhores Vereadores 

protestos de alta consideração. 

Atenciosamente, 

 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PROJETO DE LEI Nº 204/2023

PR
O

JE
TO

 D
E 

LE
I N

º 2
04

/2
02

3 
- P

ro
to

co
lo

 n
º 2

44
8/

20
23

 re
ce

bi
do

 e
m

 2
5/

09
/2

02
3 

12
:2

0:
56

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

EF
EI

TO
 M

U
N

IC
IP

AL
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

C
84

-A
91

0-
E7

8C
-E

0B
2.

Pag. 1/3



 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis – SP 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
(Projeto de Lei nº 111/2023) 

 
 
 
À Excelentíssima Senhora 
VEREADORA VIVIANE APARECIDA DEL MASSA MARTINS 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis – SP 
 

 
Senhora Presidente, 
 

Encaminho para análise e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de Assis, 

a inclusa propositura que tem por finalidade a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no 

valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), junto à unidade orçamentária do Instituto de 

Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis - ASSISPREV. 

Trata-se de reforço de dotações orçamentárias específicas existentes no 

Orçamento do ASSISPREV cujo saldo se encontra insuficiente, para ocorrer com o 

pagamento de precatórios judiciais, bem como da folha de pagamento e outros serviços de 

terceiros – pessoa jurídica, destinados ao custeio do Instituto. 

Os recursos para suportar as despesas decorrentes da presente propositura 

serão provenientes de anulação parcial e/ou total de dotações dentro da própria 

ASSISPREV, na forma do seu artigo 2º, cujo remanejamento não afetará o equilíbrio 

econômico e financeiro do Orçamento Municipal. 

Em face do exposto, encaminho por intermédio de Vossa Excelência, o Projeto 

de Lei nº 111/2023, para apreciação e deliberação dessa Egrégia Câmara Municipal de 

Assis. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº 111/2023 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar para os fins que especifica. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 
de março de 1.964, no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

 
03  INSTITUTO DE PREVIDENCIA   

03 13  INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV   

03 13 01 PREVIDENCIA SOCIAL   

04.062.0066.2093.0000 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR   
1472 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  200.000,00 

04.122.0072.2241.0000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS   

1475 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  100.000,00 

1483 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 300.000,00 

  Total..........................................................................R$ 600.000,00 
 
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei, serão os 

provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 
1º, inciso III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias 
abaixo: 

 
03   INSTITUTO DE PREVIDENCIA   

03 13  INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV   

03 13 01 PREVIDENCIA SOCIAL   

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA   
1495 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  600.000,00 

   Total.........................................................................R$ 600.000,00 
 
Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 

Municipal nº 7.019 de 22 de novembro de 2021 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2023, aprovada pela Lei Municipal nº 7.119 de 15 de 
junho de 2022, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Assis, em 22 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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